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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 145/2023

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a reforma do parquinho infantil existente no Laguinho, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo oferecer mais lazer e diversão a nossos 
pequenos munícipes que frequentam o parque de diversões do Laguinho.

Cabe ressaltar, que brinquedos em áreas abertas proporcionam lazer, e bem estar as 
crianças, trazendo entretenimento, principalmente aos finais de semana e férias.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2023.

Èdnelson Batista Domingues
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 

Presidente da Câmara

Juliano Joaqüim Granconato de Souza 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Ventura Bono 
Vereador
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